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Estado de S5o Paulo

P0R1ÜARIA H« 483/7!

HICGLtóJ FINIMGEE, Prefeito Momoipal 
de Louveira, ^etado de São Paulo, no 

meo de suas atribuições elgaiBt<-
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Artigo l»t«- Conooder 30 (trinta) diaa 

de férias referente ao período de 05 de Abril de 1.977 à 04 de Abril - 

de 1.978, 'a seguinte servidora ao período abaixot-

MABTA TRLTSA RIBEIRO PE PAMPOS 

Be 02 de Janeiro à 31 de Janeiro de 1.979

Artigo 2a»- Esta Portaria entrará eat
vigor na data de sua publicação.

PHEFEITORA MOUCIPAL BE LOÜVEIBA 

UI 02 BE JAEEIEO BE 1*979

Prefeito Municipal/


